
COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO PERMANENTE – CCP
EDITAL Nº 001/2026 – ENTIDADES ESTUDANTIS

Resultado Final do Julgamento de Credenciamento
NUP PRINCIPAL Nº. 30001.002524/2026-33

A Comissão de Credenciamento Permanente – CCP divulga o resultado final do julgamento dos 
pedidos de credenciamento de entidades estudantis para emissão de carteira de identidade 
estudantil no período 2026/2027, conforme Edital nº 001/2026.

Entidades  Habilitadas: A  União  dos  Estudantes  Cristãos  do  Cariri  -  UECC (CNPJ 
12.501.428/0001-05) foi considerada habilitada por atender a todos os requisitos estabelecidos 
no edital; A Associação dos Estudantes do Estado do Ceará – ASESC (CNPJ 04.887.586/0001-09) 
foi considerada habilitada por atender a todos os requisitos estabelecidos no edital. 

Visitas Técnicas: As visitas técnicas comprovaram a estrutura logística de ambas as entidades 
estudantis. 

Prazo para Recursos: Com observância às disposições contidas no Edital no. 001/2026, deixa de 
se abrir prazo recursal.

Fortaleza/CE, 20 de março de 2026.

Ramon Galvão Fernandes
Presidente da CCP - Respondendo

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

:  
R

am
on

 G
al

va
o 

F
er

na
nd

es
 e

m
 2

0/
03

/2
02

6,
 à

s 
17

:0
3 

(h
or

ár
io

 lo
ca

l d
o 

E
st

ad
o 

do
 C

ea
rá

),
 c

on
fo

rm
e 

di
sp

os
to

 n
o 

D
ec

re
to

 E
st

ad
ua

l n
º 

34
.0

97
, d

e 
8 

de
 ju

nh
o 

de
 2

02
1.

P
ar

a 
co

nf
er

ir,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ui
te

.c
e.

go
v.

br
/v

al
id

ar
-d

oc
um

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
  0

C
39

-8
68

C
-A

A
A

8-
80

66
.


	Resultado Final do Julgamento de Credenciamento
	Entidades Habilitadas: A União dos Estudantes Cristãos do Cariri - UECC (CNPJ 12.501.428/0001-05) foi considerada habilitada por atender a todos os requisitos estabelecidos no edital; A Associação dos Estudantes do Estado do Ceará – ASESC (CNPJ 04.887.586/0001-09) foi considerada habilitada por atender a todos os requisitos estabelecidos no edital.
	Visitas Técnicas: As visitas técnicas comprovaram a estrutura logística de ambas as entidades estudantis.
	Prazo para Recursos: Com observância às disposições contidas no Edital no. 001/2026, deixa de se abrir prazo recursal.



